
rw ESTAI)O DO MARÁNHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA

CNPJ: O6.769.798 / OOO t - 77
Rua lsaac Martins, Ne 371 - ÇEP:65. 950-000 - Barra do Corda - MA

DO

DA: COORDENAÇÀO DE RECEITA E DESPESAS/BARRA DO CORDA

PARA: SETOR DE COMPRAS E SERVIÇOS/BARRA DO CORDA

Face ao constante dos autos e considerando que se faz necessária a contrataÇâo de

empresa para fornecimento de equipamentos e suprimenúos de Informática para atender

as necessidades das escolas perÍencentes a Rede Municipal de Educação de Barra do

Corda /MA. conforme Processo Administrativo n".36612022 instruido, AUTORIZO o setor

de compras da Prefeitura Municipal de Barra do corda, verificar planilhas orçamentárias

referente ao objeto ora solicitado.

Encaminhem-se os autos para setor de compras de Barra do Corda, para as devidas

providências legais cabíveis.

Barra do Corda (MA), 09 de fevereiro de 2022.

Atenciosamente.

{J.
MARIA EDIVANIA PEREIRA A VA

COORDENADORA DE RICEITAS I DESPESAS
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DESPACHO DA COORDENAÇÃO DE RECEITA E DESPESAS
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PORTARIA N'029/202.I . GAB, DE Oí DE JANEIRO OE2021.

,NOMEIA OCUPANTE PARA O CARGO
COORDENADOR DE RECEITA E DESPESAS
AMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO.

DE

NO

DE

RlcO ALBERTO TELES DE SOUSA, prefeito Municipat de Bana do Corda,
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições lêgaís e considerando a
necêssidade imperiosa de nomeaçâo de ocupante para o cargo em comissão de
coordenador de Rêceitâs e Despesas no âmbito da secfetaria Municipar de
Planejamento, Orçamento e Gestiio.

RESOLVE:

Artigo 1 o - NottEAR como Gestoras Financeiras, a sra. MAR|A EDTVANTA
PERETRA DA STLVA, Coodenador de Receitas e Despesas no Âmbito cra
Secretaria Municipal de planejamento, Orçamento e Gestão e Sra. MARIA
EDILMA FERREIRA MIRANDA, Secretária de planejamento, Orçamento e
Gestáo

Artigo ?- Fica deregada competência ao coordenador de Receitas e Despesa,
observadas a regisração apricáver e as normas em vigor, praticar os seguintes
atos

l-DE GESTÂO FTNANCEIRA: Juntamente com a secretária de pranejamento,

OÍçamento e Gestão, irARtÂ EDTLMA FERRETRA M|RANDA, nomeada
conforme portaria OOBI2O21, para:
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a) Movimentar recursos orçamentários e finan@iros dêstinados ao atendi

de despesas da Prefeatura Municipal de BaÍra do Corda, do Fundo Municipal de

Saúcle - FMS, Fundo Nacional de Assistêncra Social - FMAS e Fundo Nacionat

de Desenvolvimento e Educ@o Básica - FUNDEB, SecÍêtaria de Saúde,

Secretana de Assistência Social e Secretâria da Educação,

b) Abrir contas de depósito:

c) Solicitar saldos, êxtratos ê @mprovantês;

d) EÍetuar resgates/aplicação financeirEl:

ê) Cadastrar, alterar ê desbloquear senhas;

0 Efetuar pagamento por meio eletronico;

g) Efetuâr transferência por rneio eletrônico,

h) Liberar arquivos de pagamento no gerenciador financeiro;

i) Emitir comprovantes;

j) Assinar os documentos necessários à execuçâo das despesas da preêitura

Municipal de Barra do Corda e dos Íundos citados na alínea anteÍior;

k)Autorizar glosas nos processos de pagamento de contratos, fomecedores e

serviços;

l)orientar os proc€dimentos reÍerentes ao encerramento do exercício financeiro;

m) Autorizar inscriçao dê d€spesas na @nta 'Restos a pagar., conforme definido

nos arts. 36 e 37 da Lei 4.320, cb 17 de Março de í964.

AÍt.3o Esta Portariâ entra em vigor na data de sua publicaçáo, revogando-se as

disposições em contrário. Registre-se e publique.se.

GatÍnete do Prefeito Munhipal de Barra do Corda, Estado do Maranháo,

aos prirneiro de janeiro do ano de dois mil e vinte e um.

Publique-se.

Barra do Corda (MA), 01 de janeiro d9lf21

RI@ ÁTBERTO TELES DE SOUSA

PÍ€õrto Municipal de 8aÍra do CoÍda- MA.
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PRI-IFEITURA MLINICIPAI- Dt1 BARRA I)O CORDA/MA
CNPJ: 06.769.798/001 -1 7

SETOR DE COMPRAS E SERVTçOS

Barra do Corda (MA), Ogl12l2022

À
REALJET UNFORMÁT|CA COMÉRCtO E SERVTÇOS LTDA
CNPJ: 09.558.001/000í -20
RUA ELISEU MARTINS, 2248, CENTRO - TERESINA/PI

Prezado(a) Sr.(a)

Solicitamos a colaboraçáo dessa empresa no sentido de preencher todos os dados
requeridos nesta pesguisa â próprio punho (inclusive os preços unitários) ou elaborâdo e impresso
por qualquer processo eletrônico e entregar em até 02 (dois) dias úteis a contar do recebimento deste,
no Setor de Compras e Serviços desta Prefeitura Municipal, com sede na Rua lsaac Martins no. 37í,
Centro, Barra do Corda/MA, em dias úteis, no horário das 08h00min às l2hoomin horas.

As informações prestadas por essa empresa será utilizada para obtenção de "planilha de
preços de mercado" (em anexo).

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais

sinceros votos de consideração.

Atenciosamente,

)/"*
KARYTANA GOMES DE ASSUNÇÃO

Chefe do Setor de Compras
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Rua lsaac MaÉins, No 371, Centro - CEP: 65.950-000 - Barra do Corda/MA




